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PROJETO DE LEI Nº. 72/2010.

Cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso e a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, e revoga a Lei Municipal Nº. 1.457, de 08 de dezembro de 2000, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI – órgão colegiado permanente, de composição paritária, de caráter consultivo, deliberativo, formulador, controlador e fiscalizador das políticas públicas e ações voltadas para o idoso no âmbito do Município de Cambé, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão gestor das políticas de assistência social do Município.

Parágrafo único. O Conselho tem por finalidade assegurar a pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, criando condições para promover sua integração e participação efetiva na sociedade em conformidade ao determinado na Lei Federal nº. 10.741/03.

Art. 2º Considera-se idoso, para efeito da lei, a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Seção I

Da Competência

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso: 

I – cumprir e zelar pela aplicação das normas constitucionais e legais que norteiam as políticas do Idoso, sobretudo a Lei Federal nº. 8.842/94 e a Lei Federal nº. 10.741/03 (Estatuto do Idoso) e leis pertinentes de caráter estadual e municipal, garantindo que nenhum idoso seja objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade, ou opressão, e que todo atentado aos seus direitos, por ação ou por omissão, seja levado e denunciado ao Ministério Público ou órgão competente;

II – controlar, supervisionar, acompanhar, deliberar, fiscalizar, cumprir e fazer cumprir a Política Municipal de atendimento e proteção aos direitos da pessoa idosa;

III – promover, apoiar e incentivar a criação de organizações destinadas à assistência da pessoa idosa, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário a ações, serviços e benefícios outorgados no Estatuto do Idoso;

IV – propor e aprovar a elaboração de diagnóstico da população idosa, através de realização de pesquisa sobre perfil do idoso no Município;

V – promover atividades e campanhas de educação e divulgação, para formação de opinião pública de esclarecimento sobre os direitos da pessoa idosa;

VI – promover o incentivo e o apoio à realização de eventos, estudos e pesquisas, fóruns, seminários, simpósios e outros no campo da promoção, proteção e defesa dos direitos do Idoso; 

VII – inscrever os programas das entidades governamentais e não governamentais de assistência ao Idoso;

VIII – indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento municipal quanto às questões que dizem respeito ao Idoso;

IX – elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à Política Municipal dos Direitos do Idoso;

X – subsidiar a elaboração de leis atinentes aos interesses da pessoa idosa em todos os níveis;

XI – propor, aos poderes constituídos, modificações nas estruturas dos órgãos governamentais diretamente ligados à promoção, à proteção e à defesa dos direitos do Idoso;

XII – registrar, acompanhar e fiscalizar as organizações governamentais e não governamentais de atendimento ao Idoso no Município e solicitar aos órgãos competentes o descredenciamento e cancelamento do registro de instituições destinadas ao atendimento do Idoso, quando as mesmas não estiverem cumprindo as finalidades propostas, e as leis que regem os direitos do Idoso;

XIII – o pronunciamento, a emissão de pareceres e a proteção de informações sobre assuntos que digam respeito à promoção, à proteção e à defesa dos direitos do Idoso;

XIV – o recebimento de petições, denúncias, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados aos idosos, protegendo a informações sigilosas, emitindo pareceres e encaminhando-os aos órgãos competentes para adoção das medidas cabíveis;

XV – o estabelecimento de prioridades de atuação e de definição da aplicação dos recursos públicos federais, estaduais e municipais destinados às políticas sociais básicas de atenção ao Idoso perante os Conselhos;

XVI – participar da elaboração das propostas orçamentárias das Secretarias do Governo Municipal, visando a destinação dos recursos vinculados aos planos, programas e projetos para a implementação da Política Municipal do Idoso;

XVII – solicitar as modificações necessárias à consecução da política formulada bem como à análise da aplicação de recursos relativos à competência deste Conselho; 

XVIII – o acompanhamento da concessão de auxílios e subvenções e verbas de representação parlamentar às entidades particulares filantrópicas e sem fins lucrativos atuantes no atendimento ao Idoso;

XIX – deliberar sobre a destinação e fiscalizar os recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

XX – convocar a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso e estabelecer as normas de funcionamento em regimento próprio;

XXI – elaborar, aprovar e alterar seu Regimento Interno;

XXII – deliberar e propor ao órgão executivo a capacitação de seus conselheiros.

Parágrafo único. Aos membros do Conselho Municipal de Direitos dos Idosos será facilitado o acesso a todos os setores da Administração Pública Municipal, especialmente às Secretarias e aos programas prestados à população, a fim de possibilitar a apresentação de sugestões e propostas de medidas de atuação, subsidiando as políticas de ação em cada área de interesse do Idoso.

Seção II

Da Constituição e da Composição

Art. 4º O Conselho é vinculado à estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social que coordenará a execução da Política Municipal dos Direitos do Idoso. É composto por órgãos ou entidades governamentais e não governamentais, com representação paritária, composta por membros titulares e respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito do Município, assim discriminados:

I - dez representantes de organizações não governamentais de âmbito municipal diretamente ou indiretamente ligados à defesa ou ao atendimento ao idoso, legalmente constituídas e em funcionamento há mais de dois anos, eleitos na Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, oriundos dos seguintes segmentos:

a) 02 (dois) representantes das instituições de atendimento em sistema aberto de defesa dos idosos;

b) 01 (um) representante do Conselho de Pastores do Município de Cambé;

c) 01 (um) representante da Igreja Católica do Município de Cambé;

d) 01 (um) representante da Comunidade Espírita do Município de Cambé; 
e) 01 (um) representante dos sindicatos ou associações de aposentados com base territorial no Município de Cambé, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

f) 02 (dois) representantes das Associações de Moradores com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

g) 02 (dois) representantes dos idosos de entidades constituídas governamental ou não, com idade superior a 60 (sessenta) anos.
II - dez representantes do Poder Público local, assim distribuídos:
a) 02 (dois) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde Pública; 

c) 01 (um) representante da Fundação Cultural;

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Governo;

f) 01 (um) representante da Ouvidoria Municipal;

g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes;

h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Trabalho;

i) 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Agricultura.
Art. 5º Para nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso o Prefeito Municipal observará os seguintes procedimentos:

I - os representantes das organizações não governamentais serão eleitos por ocasião das Conferências Municipais dos Direitos do Idoso dentre os delegados participantes;

II - os representantes do Poder Executivo serão escolhidos e nomeados pelo Prefeito do Município dentre os titulares ou servidores efetivos e em exercício nas Secretarias, Autarquias e empresas públicas municipais, cujos nomes serão apresentados na Conferência Municipal dos Direitos do Idoso.

§ 1º Caberá às organizações não governamentais a indicação de seus membros efetivos e suplentes (após a eleição realizada durante a Conferência Municipal), para a devida nomeação pelo Prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias.
§ 2º Os membros das organizações não governamentais e seus respectivos suplentes serão nomeados para mandato de dois anos, período em que não poderão ser destituídos, salvo por razões que motivem deliberação da maioria qualificada do Conselho.

§ 3º Os membros representantes das organizações governamentais e não governamentais poderão ser reconduzidos para apenas um novo mandato consecutivo, atendidas as condições que forem estipuladas pelo Regimento Interno do Conselho.
§ 4º Será destituído o conselheiro (pessoa) indicado pela entidade, que deixar de pertencer ao quadro da Instituição eleita, assumindo em seu lugar o suplente, ou outro indicado pela Instituição.
Seção III
Da Estrutura e do Funcionamento

Art. 6º São órgãos do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso:

I – Plenário;

II – Mesa Diretora;

III – Comissões de Trabalho;

IV – Secretaria Executiva.
§ 1º O Plenário é órgão deliberativo e soberano do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
§ 2º A diretoria do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, eleita pela maioria absoluta dos votos do Plenário, até 30 (trinta) dias após a posse do Conselho, é composta por:

I – 01 (um) Presidente, a quem cabe a representação do Conselho;

II – 01 (um) Vice-Presidente;

III – 01 (um) Primeiro Secretário e um (01) Segundo Secretário.
§ 3º Por iniciativa do Conselho Municipal dos direitos do Idoso, através de resolução, podem ser instituídas comissões de trabalho para executar tarefas a serem estabelecidas pelo Plenário.
§ 4º Um funcionário representante da Secretaria Municipal de Assistência Social desempenhará as funções de Secretário Executivo do Conselho sendo que a sua indicação deverá ser aprovada pelo Plenário.

Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente por convocação de seu Presidente ou da maioria absoluta de seus membros para deliberações relevantes e pertinentes à Política do Idoso.
§ 1º As funções de membro do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso não serão remuneradas, mas o seu exercício é considerado relevante serviço prestado ao Município, com caráter prioritário e, em conseqüência, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que motivadas pelas atividades deste Conselho.
§ 2º O Executivo Municipal, responsável pela execução da política de defesa dos direitos do Idoso, prestará o necessário apoio técnico, administrativo e financeiro para a efetivação das finalidades do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, bem como fornecerá os subsídios necessários à representação deste Conselho nas instâncias e eventos para os quais for convocado.

Art. 8º A organização e o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão disciplinados em Regimento Interno a ser aprovado por ato próprio do referido Conselho, no prazo de trinta dias após a posse de seus membros.

Art. 9º O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso instituirá seus atos por meio de resoluções aprovadas pela maioria de seus membros.

Art. 10. Cada membro do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terá direito a um único voto na sessão plenária.

Art. 11. Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão públicas e precedidas de ampla divulgação.
Parágrafo único. Poderão ser convidadas as pessoas ou Instituições de notória especialização para assessorar o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso em assuntos específicos, bem como poderão participarem das reuniões qualquer munícipe, o Ministério Público da Comarca de Cambé, a Associação dos Advogados ou representante da OAB em Cambé, o Poder Judiciário local, a Câmara Municipal e demais órgãos que possam contribuir para a efetivação dos direitos do idoso. .

Seção IV
Do Mandato do Conselheiro

Art. 12. Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão nomeados por ato do Prefeito do Município, conforme critérios instituídos no art. 5 º desta Lei, para o mandato de dois anos, permitida uma recondução.

Art. 13. Nos casos de perda do mandato elencados no art. 14 desta Lei, os membros efetivos do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso poderão ser substituídos pelos suplentes mediante solicitação da instituição ou autoridade pública à qual estejam vinculados apresentada ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, o qual fará comunicação do ato ao Prefeito do Município.

Art. 14. Perderá o mandato o Conselheiro que:

I - desvincular-se do órgão de origem de sua representação;

II - faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no Regimento Interno do Conselho;
III - apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho;

IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;

V - for condenado em sentença irrecorrível por crime ou contravenção penal.

Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos componentes do Conselho em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do Conselho Municipal, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada ampla defesa.

Art. 15. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros efetivos do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos efetivos.

Art. 16. As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão ser comunicadas a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada mediante correspondência do Secretariado Executivo do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
Art. 17. Perderá a representatividade a Instituição que:

I - extinguir sua base territorial de atuação no Município de Cambé;

II - tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, devidamente comprovada, que torne incompatível sua representação no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;

III - sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

Art. 18. Em caso de vacância, o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso procederá à nova eleição.
CAPÍTULO II 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

Art. 19. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo e avaliativo composto paritariamente por delegados representantes das instituições e organizações de atenção e atendimento ao idoso, das associações civis comunitárias, sindicatos e organizações profissionais do Município de Cambé, legalmente instituídas e em regular funcionamento há 01 (um) ano, e dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, com a finalidade de propor diretrizes gerais e avaliar a política municipal da pessoa idosa, bem como referendar os membros não governamentais do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
§ 1º A Conferência Municipal dos Direitos do Idoso reunir-se-á a cada 02 (dois) anos, por convocação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, devendo preferencialmente acompanhar o calendário das conferências nacional e estadual.
§ 2º A convocação da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso será divulgada através dos meios de comunicação social.

Art. 20. Os participantes da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso serão eleitos em reuniões convocadas para este fim e realizadas por segmentos da sociedade civil sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso no período de 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da Conferência, garantida a participação de um representante de cada instituição com direito a voz e voto.

Parágrafo único. As reuniões referidas no "caput" deste artigo serão convocadas por edital público do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso publicado no órgão de divulgação dos atos oficiais do Município com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Art. 21. Os representantes titulares e suplentes dos Poderes Executivo e Legislativo na Conferência Municipal dos Direitos do Idoso serão indicados pelos chefes dos respectivos poderes mediante ofício enviado ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso no prazo de até cinco dias anteriores à realização da Conferência.

Art. 22. Compete à Conferência Municipal dos Direitos do Idoso:

I - avaliar a situação do Idoso no Município;

II - traçar as diretrizes gerais da Política Municipal do idoso no biênio subseqüente ao de sua realização;

III - eleger os representantes da sociedade civil no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;

IV - avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso quando provocada;

V - aprovar as suas resoluções e delas dar publicidade, registrando-as em documento final.

CAPÍTULO III

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

Art. 23. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e ações dirigidos a Idosos do Município de Cambé.

Art. 24. O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 25. O Prefeito do Município, mediante ato próprio, indicará os gestores do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. 26. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso:

I - as transferências do Município;

II - as transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de economia mista;
III - as receitas de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis que venha receber de pessoas físicas ou jurídicas ou de organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais;

IV – o produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;
V – as demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;
VI – as receitas estipuladas em Lei;

VII – os valores das multas previstas no art. 84 da Lei 10.741/03 que institui o Estatuto do Idoso.
§ 1º Não se isentam as demais secretarias de políticas específicas de preverem os recursos necessários às ações voltadas à pessoa idosa, conforme determina a legislação em vigor.
§ 2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação "Fundo Municipal dos Direitos do Idoso", e sua destinação será deliberada por meio de projetos, programas e atividades aprovadas pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. 26. O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso não manterá pessoal técnico-administrativo próprio, que na medida da necessidade será fornecido pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 27. A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso será organizada e processada pela Diretoria Contábil-Financeira da Secretaria Municipal Assistência Social, de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio, concomitante e subseqüente.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social dará vistas ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, sobre a contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, mensalmente ou quando for solicitado pelo Presidente do Conselho.

Art. 28. O Prefeito do Município, mediante decreto expedido no prazo de 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, estabelecerá as normas relativas à estruturação, organização e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. 29. Para o primeiro ano de exercício financeiro, o Prefeito do Município remeterá à Câmara Municipal projeto de lei específico do Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.
Parágrafo único. A partir do exercício do primeiro ano financeiro, o Executivo providenciará a inclusão das receitas e das despesas autorizadas por esta Lei nos orçamentos anuais do Município.
CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30.  O Prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação da presente Lei, procederá à convocação da Primeira Assembléia da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, para que seja definida a composição inicial do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, a qual será divulgada através dos meios de comunicação social e de outros meios disponíveis no Município.

Art. 31. Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, em sua primeira gestão, com a publicação de Decreto Municipal com os nomes de seus integrantes no órgão de imprensa oficial do Município e sua respectiva posse.

Art. 32. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso elaborará o seu Regimento Interno, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua instalação, o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela imprensa oficial, e dada ampla divulgação.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, das atribuições de seus membros, entre outros assuntos.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Lei Municipal 1.457, de 08 de dezembro de 2000.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 15 de setembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Presidente e vereadores

Encaminhamos a esta Casa Legislativa, Projeto Lei que institui o Conselho Municipal do Idoso, em vista da grande contribuição que este órgão pode oferecer à efetivação dos direitos assegurados aos idosos pela legislação que busca garantir à pessoa idosa uma existência digna. 

Os avanços ocorridos nos campos da ciência e da tecnologia propiciaram ao ser humano uma maior expectativa de vida. Sendo assim, os idosos, progressivamente, passam a constituir uma parcela significativa da população. 

De acordo com Néri 
e Freire 
, a “velhice”, que compreende as pessoas com idade média de sessenta anos, seria a última fase da existência humana, sendo caracterizada por mudanças físicas, psicológicas e sociais. A “velhice” é, portanto, uma etapa da vida pela qual todos os seres humanos passarão. Entretanto, é preciso destacar que o processo de envelhecimento não ocorre da mesma forma para todas as pessoas, pois depende do ritmo de vida, ou seja, da quantidade de atividades executadas e da forma pela qual foram ou são executadas; das condições sócio-econômicas, da época histórica, dos ambientes natural, social e cultural vivenciados, do histórico patológico e de fatores genéticos.

A velhice não deve ser entendida apenas como um período de perdas e limitações, mas sim como um estado de espírito que surge a partir do modo pelo qual a sociedade e o próprio indivíduo interpretam esta etapa da vida. 

Deve-se ter em mente que foi a partir das experiências e dos conhecimentos adquiridos ao longo do tempo que as pessoas, que hoje se encontram na fase da velhice, agiram sobre a sociedade estabelecendo padrões sociais, isto é, criando modos de vida. É preciso destacar, ainda, que a sabedoria galgada pela experiência potencializa decisões pautadas na razoabilidade e que tendem a ser benéficas à coletividade. 

A idade não pode ser critério de discriminação. O idoso não pode ser considerado um ser humano menos cidadão, ou menos importante para a sociedade. Os idosos ainda fazem parte da sociedade e, têm muito a contribuir para o seu pleno desenvolvimento.

Segundo dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) 64 % (sessenta e quatro por cento) dos idosos sustentam ou contribuem de forma significativa para o sustento de suas famílias. 
  Além disso, trata-se, de maneira geral, de uma parcela da população “que possui experiência de vida, qualificação e potencialidade a oferecer à sociedade”. 

Conforme o período histórico e a estrutura social, tomados como referência, a velhice recebe diferentes formas de interpretação e tratamento. É a maneira pela qual a sociedade concebe a velhice que vai determinar as ações que possibilitam ou não a proteção e inclusão social de seus idosos. 

Embora a Constituição Federal, promulgada em 1988, garanta proteção ao idoso; visto que em seu artigo 203 assegura à pessoa idosa, que comprove não possuir meios de prover sua própria existência, um salário mínimo de benefício mensal, caso sua família não possa provê-la; e ainda de forma mais contundente em seu artigo 230 assegura “a sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem estar e garantindo-lhes o direito à vida”; em face aos atos da sociedade de desrespeito aos princípios constitucionais, foi necessário criar novas leis, no intuito de efetivar esses direitos. 

Após a criação da Lei nº. 8.842/94, que busca garantir ao idoso participação efetiva na sociedade, além de atribuir ao Estado e à família a obrigação de promover à pessoa idosa bem estar e o direito à vida, o Estado passa a proibir qualquer forma discriminação às pessoas de idade avançada, bem como difundir à população brasileira informações sobre o processo de envelhecimento.

A Lei nº. 10.048/2000 estabeleceu prioridade ao atendimento de idosos em todos os órgãos que prestam serviços públicos. A Lei nº. 10.173/2001 alterou o Código de Processo Civil Brasileiro, priorizando a tramitação de processos judiciais de idosos.

O Estatuto do Idoso, instituído pela Lei nº. 10.741/2003, reduziu de 65 para 60 anos a idade mínima para que uma pessoa seja considerada idosa e reforçou a obrigação da família, da sociedade e do Estado em propiciar às pessoas de idade avançada dignidade e qualidade de vida. Entretanto, nossa história demonstrou que leis por si só não são capazes de modificar a visão de mundo de uma sociedade em relação ao idoso, ou seja, apenas as leis não são capazes de modificar o ser humano, este por sua vez é capaz de modificar a si próprio, criando novos valores e os transformando em lei. Portanto, não podemos ficar passivos, esperando que a lei modifique a sociedade.

Aqui reside a importância capital da criação do Conselho Municipal do Idoso, visto que este consiste em um órgão de representação dos idosos e de interlocução junto à sociedade e aos poderes públicos. Tem o importante papel de promover o debate sobre as necessidades e anseios desta parcela da sociedade, estimulando a participação dos idosos na formulação da Política Municipal do Idoso, encaminhando propostas aos poderes municipais, principais responsáveis por sua execução.

Não cabem, portanto, a este Conselho apenas os papeis consultivo, normativo, deliberativo e formulador de políticas dirigidas à pessoa idosa, mas também e principalmente o papel educativo de conscientizar a sociedade de que o envelhecimento é uma etapa do ciclo da vida que integra a vida de todos os seres humanos e, que o idoso, enquanto ser humano, apresenta várias qualidades que podem ser tão importantes quanto àquelas que foram perdendo ao longo do tempo.

O Conselho Municipal do Idoso tem muito a contribuir para a efetivação das leis criadas para assegurar uma existência digna às pessoas de idade avançada, visto que é um espaço que promove a participação de todos os seguimentos da sociedade, e não apenas do governo no debate sobre a condição da pessoa idosa e o seu papel dentro da sociedade.

Nas palavras de Almeida: 

O papel dos idosos então é potencializar o movimento iniciado, continuar cobrando atitudes da sociedade e do Estado, a fim de que com a educação escolar sejam imbuídos no ensino os valores de dignidade e respeito ao idoso, e não só a ele, aos deficientes, aos negros, e a toda forma de vida humana. A educação é o ponto chave de modificação da sociedade e é através dela, e não de leis que iremos fazer valer a dignidade dos idosos. 
 

Diante do exposto, pedimos a colaboração dos nobres vereadores na aprovação do presente projeto, pois toda a comunidade será beneficiada com esta lei, já que o processo de envelhecimento faz parte da vida de todos os seus integrantes.

Aproveitamos o ensejo para apresentar nossas considerações e respeito, e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Cambé, 15 de setembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

      Prefeito Municipal
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